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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 e 2024  (Em reais)

FUNDAÇÃO MARIO DEDINI
CNPJ:  08.718.366/0001-02 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 e 2024

Ativo Nota 2025 2024 
Caixa e Equivalentes de Caixa 4 1.022 821   
Total do ativo   1.022 821 
   

Passivo Nota 2025 2024 
Fornecedores 5 - 649      
Patrimônio líquido 6  
Patrimônio social  172  100
Superávit acumulado  850 72 
Total do patrimônio líquido  1.022   172 
Total do passivo e do patrimônio líquido  1.022  821 Demonstrações de resultados abrangentes  (Em Reais)      

      
 2025 2024 
Superávit do exercício 850  72        
Resultado abrangente do exercício 850 72 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em Reais)                  
  Superávit /   
 Patrimônio (déficit)  
 social acumulado Total         
Saldos em 1º de Janeiro de 2024 (604) (704) 100 
Alteração do patrimônio social  704  (704)   - 
Superávit do exercício  -  72  72 
Saldos em 31 de dezembro de 2024 100 72  172          
Alteração do patrimônio social  72  (72)   -
Superávit do exercício  -  850  850          
Saldos em 31 de dezembro de 2025 172 850 1.022 

Demonstrações de resultados (Em Reais) 
  Nota 2025 2024 
Receita operacional  4.900 3.300        
 Outras doações 8 4.900  3.300  
Investimentos socioculturais    -   -      
Resultado bruto  4.900  3.300       
Despesas Administrativas      
 Donativos e Auxílios 8 (4.008)  (3.228)      
Financeiras líquidas      
 Despesas financeiras  42   -          
Superávit do exercício  850  72  

  2025 2024
Fluxos de caixa das atividades operacionais             
Superávit / (Déficit) do exercício  850   72       
Caixa aplicado nas atividades operacionais  850   72       
 Acréscimo (redução) em fornecedores  (649) 649       
Fluxo de caixa (aplicado nas) atividades operacionais 201   721 
Aumento / (redução) líquido em caixa e equivalentes de caixa  201   721       
Demonstração da movimentação no caixa e equivalentes de caixa       
 No início do exercício  821  100 
 No fim do exercício  1.022   821       
Aumento em caixa e equivalentes de caixa  201   721 

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto  (Em Reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras (Em Reais)
1 - Contexto operacional
A Fundação Mario Dedini ("Fundação"), através da escritura pública de constituição datada de 7 de fevereiro 
de 2007 (data da constituição), é uma instituição de direito privado de caráter assistencial, educacional, 
cultural e recreativo, sem fins lucrativos ou comerciais. A Fundação tem por objetivos estatutários a 
promoção da assistência social e saúde; o incentivo a formação educacional, pesquisa e conscientização 
social; a promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico, artístico e do meio ambiente; o 
desenvolvimento do trabalho voluntário; o amparo à criança e ao adolescente carente; a promoção da 
cidadania e a integração social da criança e do adolescente por meio de desenvolvimento, incentivo ou 
execução de projetos socioculturais; a promoção e colaboração com programas que privilegiem os anseios 
e as necessidades locais articulando-se com a comunidade; a prestação de serviços, consultoria e 
assessoria nas áreas de atuação da Fundação; a criação, produção, divulgação e comercialização de 
serviços, produtos e informações relacionadas aos objetivos da Fundação; a captação de recursos e de 
patrocínios para projetos educacionais, socioculturais, pesquisas e de meio ambiente; a geração de projetos 
nas leis de incentivo à cultura, a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais e demais atividades correlatas, através de projetos próprios ou de 
parcerias com terceiros. As doações são concedidas aos beneficiários através de repasse de numerários 
para a realização dos projetos.
Em 15 de dezembro de 2008, a Fundação Mario Dedini, por meio de processo junto ao Ministério da Justiça - 
Secretaria Nacional de Justiça, foi certificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIP), nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, conforme deferimento de 15 de dezembro de 
2008, publicado no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2008 (conforme delegação da Portaria SNJ 
nº 28, de 10 de setembro de 2008). Com essa certificação, a Fundação pode firmar termo de parceria com o 
Poder Público para fomento dos seus objetivos sociais relacionados à prestação de serviços à comunidade, 
ressaltando o caráter institucional e a natureza de entidade sem fins lucrativos, conforme previsto no 
Estatuto Social.
Em 29 de fevereiro de 2016, através de Ata da Assembleia de Reunião da Diretoria, a Fundação Mario Dedini 
solicitou junto ao Ministério da Justiça o cancelamento da qualificação de OSCIP.  A referida Ata foi 
registrada no 1º Cartório Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica em 23 de 
Junho de 2016.  Atualmente a Fundação Mario Dedini não está qualificada como OSCIP.
Quanto à declaração de Utilidade Pública, esta não foi solicitada, devido à impossibilidade de se acumular a 
certificação de OSCIP com outro título. 
A entidade não requereu o registro no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), uma vez que este 
órgão não permite que suas entidades remunerem seus dirigentes, condição contrária ao estatuto da 
Fundação e à certificação de OSCIP. 
A Fundação Mario Dedini nunca, em nenhum exercício, realizou desembolsos com a finalidade de 
remuneração de dirigentes.
A Fundação depende das doações efetuadas pela Dedini S/A Indústrias de Base (DIB) para manter suas 
atividades operacionais.
A Fundação apresentou durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 
2024, demonstração de resultados positivos com saldos respectivos de (R$ 850,00 em 2025 e R$ 72,00 em 
2024), em função de ter havido pequena atividade na entidade.
No intuito de cumprir os objetivos da Fundação para o próximo exercício, a Diretoria da mesma aprovou, 
exclusivamente, atividades para a área das artes, cultura e saúde preventiva, a serem desenvolvidas na 
sede da "Fundação", na sala de leitura da Dedini S/A Indústrias de Base (DIB) e na comunidade, desde que 
não haja valores a serem desembolsados pela "Fundação". Eventuais despesas administrativas e 
cartorárias, se ocorrerem, serão pagas através de repasse de numerários efetuados pela Dedini S/A 
Indústrias de Base (DIB).
2 - Base de preparação
a. Declaração de conformidade - Com relação às normas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(BR GAAP) e a Resolução nº 1.409/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, que aprova a interpretação 
ITG 2002 - Entidades sem Finalidade de Lucros, que tratam de orientações específicas para entidades sem 
Finalidade de Lucros. 
b. Base de mensuração
As demonstrações financeiras da Fundação foram preparadas considerando o custo histórico como base de 
valor.
c. Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Fundação.
d. Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas CPC exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores 
reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas 
contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos 
futuros afetados.
3 - Políticas contábeis materiais
As políticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos 
apresentados nessas demonstrações financeiras, exceto nos casos indicados em contrário.
a. Apuração do superávit do exercício
As contribuições e doações são registradas em conformidade com o regime contábil de competência.
b. Instrumentos financeiros
- Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado
Um ativo financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
classificado como mantido para negociação, ou seja, designado como tal no momento do reconhecimento 
inicial. Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo, e 

mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício.
Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento 
original de três meses ou menos a partir da data da contratação.

4 - Caixa e equivalentes de caixa
Decorrem substancialmente de saldos de caixa e valores mantidos em contas-correntes junto às instituições 
financeiras. 
 2025 2024  
Caixa e equivalentes de caixa          1.022           821
  1.022 821
5 - Fornecedores
Decorrem substancialmente de saldo a pagar para fornecedores. 
 2025 2024  
Fornecedores          -            649
  - 649
6 - Patrimônio social
O patrimônio inicial da Fundação foi constituído por doação dos fundadores, no montante de R$ 21.000, em 
moeda corrente à data da capitalização a fundo perdido. 
As doações recebidas pela Fundação são empregadas integralmente nos seus objetivos sociais, conforme 
comentado na Nota Explicativa n° 1. 
No eventual encerramento das atividades da Fundação, conforme art. 48° da sua escritura pública de 
constituição, seu patrimônio remanescente será destinado para outra instituição congênere, sem fins 
lucrativos, com regular funcionamento, nos termos da lei n° 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social da Fundação Mario Dedini.
Em 30 de julho de 2008, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o superávit do período de 2007, no 
valor de R$ 28.292, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 29 de abril de 2009, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 2008, no valor 
de R$ 35.528, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 10 de abril de 2010, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 2009, no valor 
de R$ 13.270, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 30 de abril de 2011, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 2010, no valor 
de R$ 284, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 30 de abril de 2012, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 2011, no valor 
de R$ 161, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 30 de abril de 2013, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 2012, no valor 
de R$ 38, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 30 de abril de 2014, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 2013, no valor 
de R$ 739, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 30 de abril de 2015, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o superávit do período de 2014, no 
valor de R$ 434, foi transferido para a conta de patrimônio social.
Em 30 de abril de 2016, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 2015, no valor 
de R$ 310, foi transferido para a conta de patrimônio social.
No transcorrer do exercício de 2017, através da aprovação do Conselho Deliberativo, o déficit do período de 
2016, no valor de R$ 7 (Sete Reais), foi transferido para a conta de patrimônio social. No exercício de 2017 a 
Demonstração de Resultados da "Fundação" não apresentou movimentação contábil e financeira, 
consequentemente seu resultado foi R$ 0,00.
No exercício de 2018, a "fundação" apresentou um superávit de R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais), o qual 
foi transferido para a conta de patrimônio social, durante o exercício de 2019, após aprovação de Conselho 
Deliberativo.
Nos exercícios de 2019, 2020, 2021 e 2022, a Demonstração de Resultados da "Fundação" não apresentou 
movimentação contábil e financeira, consequentemente o seu resultado foi R$ 0,00.
No exercício de 2023, a "fundação" recebeu uma doação incondicionada da Dedini S/A Indústrias de Base 
registrada no contrato nº 020/2023 no valor de R$100,00 (cem reais), o mesmo está registrado na nota 
explicativa "caixa e equivalentes de caixa" e, consequentemente, o resultado contábil superavitário apurado 
em 31 de dezembro de 2023 foi de R$ 100,00 (cem reais).
No exercício de 2024, a "fundação" recebeu uma doação incondicionada da Dedini S/A Indústrias de Base 
registrada no contrato nº 155/2024 no valor de R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais), o mesmo está 
registrado na nota explicativa nº4 "caixa e equivalentes de caixa" e, consequentemente, o resultado contábil 
superavitário apurado em 31 de dezembro de 2024 foi de R$ 72,00 (Setenta e dois reais).
No mês de março de 2025, a "fundação" recebeu uma doação incondicionada da Dedini S/A Indústrias de 
Base registrada no contrato nº 026/2025 no valor de R$ 1.900,00 (Hum mil e novecentos reais) e, no mês de 
novembro de 2025, a "fundação" recebeu outra doação incondicionada no valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), por conta da Dedini S/A Indústrias de Base, registrada em contrato na data de 27 de novembro de 2025 
e ambos os valores estão registrados na nota explicativa nº4 "caixa e equivalentes de caixa" e, 
consequentemente, o resultado contábil superavitário apurado em 31 de dezembro de 2025 foi de R$ 850,00 
(Oitocentos e cinquenta reais).
7 - Aspectos fiscais
Com a certificação da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP (conforme mencionado 
na Nota Explicativa nº 1), a Fundação, na condição de entidade com fins filantrópicos, gozaria de imunidade 
tributária, no que se refere ao seu patrimônio, renda e serviços para o desenvolvimento de seus objetivos, 
atendendo aos requisitos legais que asseguram esta imunidade, estando sujeita à inspeção e à aceitação 
pelas autoridades competentes por períodos variáveis de tempo e a eventuais lançamentos adicionais. 

Ocorre, que no exercício de 2016 a Diretoria da Fundação Mario Dedini solicitou junto ao Ministério da Justiça o 
cancelamento de sua qualificação como OSCIP visto que a mesma não estava atuando com Projetos de valor 
financeiro expressivo visto que a Dedini S/A Indústrias de Base, que é a Companhia que proporcionava o suporte 
financeiro à Fundação Mario Dedini, solicitou junto à justiça um Processo de Recuperação judicial, conforme 
citado com ênfase no Relatório da Auditoria Independente.
Em 29 de fevereiro de 2016, através de Ata da Assembleia de Reunião da Diretoria, a Fundação Mario Dedini 
solicitou junto ao Ministério da Justiça o cancelamento da qualificação de OSCIP.  A referida Ata foi registrada no 
1º Cartório Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica em 23 de Junho de 2016.  
Quando da emissão das Notas Explicativas de 2016, no dia 22 de fevereiro de 2017, em consulta ao "sítio" da 
Receita Federal do Brasil, a Fundação Mario Dedini não mais constava como OSCIP.
Na condição de Fundação, é necessária a prestação anual de contas junto ao Ministério Público (Curadoria de 
Fundações), através do programa de Sistema de Cadastro de Prestação de Contas (SICAP). A prestação deve 
ser apresentada dentro dos seis meses seguintes ao término do exercício financeiro. Em junho de 2025, a 
Fundação entregou ao Ministério Público a prestação de contas anual referente ao exercício de 2024.
8 - Recursos para projetos
Os recursos captados são substancialmente repassados pela Dedini S.A. Indústrias de Base (DIB), de acordo 
com a necessidade do fluxo de caixa da Fundação. No exercício de 2025 houve a doação no valor de R$ 
4.900,00 para realizar pagamentos de despesas com doações da Fundação Mario Dedini, para comemoração 
do Dia Internacional das Mulheres, o Dia das Mães e na época do Natal de 2025.
Foi aprovada a proposta orçamentária do Plano de Atividades de 2026, sendo esta direcionada exclusivamente 
para a área das Artes e Cultura a serem desenvolvidos na sede da "Fundação", na sala de leitura da Dedini S/A 
Indústrias de Base (DIB) e na comunidade, desde que não haja valores a serem desembolsados pela 
"Fundação" e; liberação de somente verba de R$ 10.000 (dez mil reais) a ser provida pela Dedini S/A indústrias 
de Base (DIB) que será utilizada no pagamento de despesas administrativas, se ocorrer.
A Fundação não se utilizou de recursos públicos nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025, 2024, 2023, 
2022, 2021, 2020.
9 - Investimentos socioculturais - Gratuidades conforme Decreto nº 2.536/98 
No exercício de 2025, a Fundação não patrocinou financeiramente projetos, bem como não houve investimentos 
socioculturais visto que a sua provedora de recursos, Dedini S/A Indústrias de Base, em 24 de agosto de 2015, 
protocolou na 2º Vara Civil do Foro de Piracicaba-SP, pedido de recuperação judicial para buscar sanar suas 
dificuldades financeiras. O referido pedido foi aprovado em 04 de setembro de 2015 e a provedora está ano a ano 
cumprindo com os requisitos da Recuperação Judicial.
10 - Plano de atividades para o ano de 2026
Conforme ata do dia 10 de outubro de 2025, o Plano de Atividades para o exercício de 2026 foi direcionado 
exclusivamente para a área das Artes e Cultura a serem desenvolvidos na sede da Fundação,  bem como na 
comunidade desde que não haja valores a serem desembolsados pela Fundação; incentivo à leitura através da 
disponibilização de jornais, livros e revistas do acervo da sala de leitura da Dedini S/A indústrias de Base e, 
campanhas informativas e de conscientização sobre prevenção ao câncer de mama, câncer de próstata e HIV, a 
serem promovidas através de palestras, distribuição de folders e afixação de cartazes informativos; campanhas 
de arrecadação de alimentos e cobertores para serem distribuídos nas entidades assistenciais de Piracicaba.
Abaixo um resumo sobre as atividades para 2026:
- Apoio logístico aos programas a serem desenvolvidos pelo Poder Público da cidade de Piracicaba, por meio das 
políticas públicas e voltadas para a área da cultura, educação, saúde, meio ambiente desde que não envolvam 
desembolsos e recursos financeiros.

- Campanhas internas de prevenção ao câncer de mama (outubro rosa), de próstata (novembro azul), HIV, 
vacinação, entre outras que possam surgir por meio de palestras com profissionais especializados nas áreas de 
esportes, cultura, saúde e educação.
- Homenagens às colaboradoras no dia Internacional da Mulher;
- Programa em parceria com o FUMDECA de modo a incentivar colaboradores a doarem recursos devidos do 
imposto de renda pessoa física e jurídica às entidades de Piracicaba;
- Parceria com a área de Meio Ambiente da empresa nos Projetos direcionados à educação ambiental 
direcionado às escolas estaduais;
- Incentivo à leitura através da disponibilização de jornais, livros e revistas do acervo da sala de leitura da Dedini 
S/A Indústrias de Base;
- Campanhas internas de arrecadação de alimentos a serem encaminhadas para o Programa Alimentar (Banco 
de Alimentos) da Prefeitura de Piracicaba;
- Confraternização natalina da Fundação com uma entidade social ou escolas primárias da rede pública 
municipal a ser definida anualmente;
- Valores previstos para desembolso aos serviços de ordem administrativa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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